
 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MJSP - POLÍCIA FEDERAL 
 
 

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 175-DG/PF, DE 24 DE AGOSTO DE 2020 
 

Disciplina procedimentos para verificação, cadastro 
e acompanhamento do Pessoal Não Integrante do 
Quadro Permanente da Polícia Federal. 

 
O DIRETOR-GERAL SUBSTITUTO DA POLÍCIA FEDERAL, no uso da atribuição que lhe confere 

o inciso V do art. 36 do Regimento Interno da Polícia Federal, aprovado pela Portaria nº 155, de 27 de 
setembro de 2018, do Senhor Ministro de Estado da Segurança Pública, publicada na seção 1 do Diário 
Oficial da União nº 200, de 17 de outubro de 2018; e tendo em vista o inciso I do art. 13 da Instrução 
Normativa nº 26-DG/PF, de 23 de março de 2010, publicada no Boletim de Serviço nº 56, de 24 de março 
de 2010; resolve: 
 
 

CAPÍTULO I 
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 
Art. 1º  Disciplinar procedimentos para verificação, cadastro e acompanhamento do 

Pessoal Não Integrante do Quadro Permanente - PNIQ da Polícia Federal. 
 
Art. 2º  Para os fins desta Instrução Normativa, considera-se: 
 
I - fiscal do contrato: servidor designado para acompanhamento de prestação do serviço; 
 
II - unidade contratante: ordenador de despesas; 
 
III - unidade interessada: local onde efetivamente ocorrerá a prestação do serviço e/ou o 

estágio; e 
 
IV - PNIQ: 
 
a) empregados das empresas prestadoras de serviço; 
 
b) estagiários; 
 
c) servidores cedidos de outros órgãos; e 
 
d) demais indivíduos não integrantes do quadro permanente e que possam desenvolver 

suas atividades junto às unidades da Polícia Federal. 
 
 
 
 
 



 
CAPÍTULO II 

DO CADASTRAMENTO DOS CANDIDATOS A ATUAR NO ÂMBITO DA POLÍCIA FEDERAL 
 

Art. 3º  Será exigido — ainda que em regime temporário de trabalho — de todos os 
candidatos a atuar no âmbito da Polícia Federal: 

 
I - ficha cadastral (conforme modelo constante no Anexo I), a qual deverá ser: 
 
a) preenchida manualmente pelo candidato; 
 
b) digitalizada pelo responsável pelo recebimento da documentação; 
 
c) inserida nos sistemas SEI-PF ou SICAD; e 
 
d) enviada eletronicamente: ao fiscal do contrato, no caso dos empregados de empresas 

prestadoras de serviços; à unidade de recursos humanos responsável, no caso dos estagiários; ou ao chefe 
da unidade interessada, nos casos de servidores cedidos por outros órgãos e demais indivíduos não 
integrantes do quadro permanente que desenvolvam as atividades junto às unidades da Polícia Federal. 

 
II - currículo atualizado em formato PDF pesquisável; e 
 
III - as seguintes certidões, as quais podem ser obtidas na Internet: 
 
a) Certidão de Antecedentes Criminais emitida pela Polícia Federal; 
 
b) Certidão de Quitação Eleitoral emitida pela Justiça Eleitoral; e 
 
c) Certidão Negativa emitida pela Justiça Federal; e 
 
d) Certidão Negativa dos locais onde residiu nos últimos cinco anos: emitida pela respectiva 

Justiça Estadual; ou pelo Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios. 
 
§ 1º  Somente será aceita certidão dentro do prazo de validade ou, caso não possua prazo 

expressamente estabelecido, expedida, no máximo, nos noventa dias anteriores à data da entrega. 
 
§ 2º  A qualquer tempo, a Polícia Federal poderá solicitar outros documentos necessários para: 
 
I - comprovação de dados; ou 
 
II - esclarecimento de fatos envolvendo o candidato. 
 
Art. 4º  No caso dos estagiários  — além da ficha cadastral e das certidões exigidas no            

art. 3º —, serão exigidos: 
 
I - documento de identificação oficial com foto, que pode ser: 
 



a) Carteira de Identidade; 
 
b) passaporte; ou 
 
c) Carteira de Trabalho; 
 
II - CPF (apenas no caso de não constar o número do CPF no documento de identificação 

apresentado); 
 
III - título de eleitor ou Certidão de Quitação Eleitoral; 
 
IV - Certificado de Reservista ou Certificado de Dispensa do Serviço Militar, para os homens; 
 
V - comprovante de residência; 

 
VI - comprovante bancário em seu nome (obrigatório ser do tipo conta salário em 

instituição bancária com abrangência nacional, exceto bancos cooperativos), o qual pode ser: 
 
a) extrato bancário; 
 
b) cópia do cartão; ou 
 
c) cópia do contrato de abertura de conta salário; 
 
VII - Termo de Responsabilidade (Anexo II); 
 
VIII - declaração de não parentesco com servidor do órgão; e 
 
IX - assinatura do Termo de Compromisso de Estágio assinado pelas partes envolvidas. 
 
§ 1º  Em razão de o processo seletivo para contratação do estagiário ocorrer em momento 

anterior ao seu cadastramento, a documentação poderá ser apresentada em prazo inferior a trinta dias. 
 
§ 2º  Os estagiários somente iniciarão suas atividades com a apresentação de toda a 

documentação exigida, não se aplicando a duração do prazo do parágrafo único do art. 6º. 
 
§ 3º  Para a contratação do estagiário, é necessário: 
 
I - em relação à documentação exigida: 
 
a) conferi-la; 

 
b) digitalizá-la; e 
 
c) arquivá-la em formato PDF; 
 
II - fazer o cadastramento no sistema SIAPE; e 



 
III - gerar os assentamentos funcionais digitais do estagiário. 
 
Art. 5º  No caso dos servidores cedidos à Polícia Federal, serão exigidos apenas: 
 
I - ficha cadastral preenchida; e 
 
II - cópias dos assentamentos funcionais ou declaração de idoneidade (Nada Consta) do 

órgão cedente. 
 

Art. 6º  Quando os trâmites licitatórios e contratuais permitirem, os documentos referidos 
nos arts. 3º e 4º deverão — com antecedência mínima de trinta dias da contratação — ser entregues pela 
prestadora de serviços: 

 
I - ao fiscal do contrato; ou 
 
II - ao chefe da unidade interessada. 
 
Parágrafo único.  Não havendo tempo hábil entre a adjudicação do objeto licitado e a 

assinatura do contrato para a apresentação da documentação, os documentos referidos nos arts. 3º e 4º 
poderão ser entregues em até quinze dias da assinatura do contrato. 

 
Art. 7º  Deverão conferir se os documentos de todos os candidatos a atuar no âmbito da 

Polícia Federal foram devidamente preenchidos e entregues: 
 
I - o fiscal do contrato; 
 
II - o chefe da unidade interessada; ou 
 
III - servidor por eles designado. 
 
Parágrafo único.  No caso do candidato a estagiário, a documentação será recebida: 
 
I - pelo fiscal do contrato; ou 
 
II - pela unidade de recursos humanos responsável. 
 
Art. 8º  Documentos rasurados, danificados ou ilegíveis serão desconsiderados. 
 
Art. 9º  Os documentos entregues deverão ser: 
 
I - digitalizados em formato PDF; e 
 
II - anexados junto com a ficha cadastral no SEI-PF ou SICAD. 
 



Parágrafo único.  Na falta de algum documento, no caso de informações incompletas ou 
para sanar eventuais problemas, o fiscal do contrato ou o chefe da unidade interessada poderá — com 
antecedência mínima de trinta dias da contratação — acionar: 

 
I - a prestadora de serviços; ou 
 
II - o interessado. 

 
 

CAPÍTULO III 
DO PROCESSO DE PESQUISA INDIVIDUAL E SOCIAL 

 
Art. 10.  Após a conferência, o fiscal do contrato ou o chefe da unidade interessada 

encaminhará os documentos ao órgão de inteligência local, o qual realizará pesquisa individual e social 
em sistemas e bancos de dados a fim de verificar o caráter, a conduta e a idoneidade moral dos candidatos 
nos âmbitos social, funcional, cível e criminal. 

 
Parágrafo único.  A pesquisa realizada terá prazo de validade de seis meses. 
 
Art. 11.  Quanto aos estagiários, considerando as certidões apresentadas, a pesquisa social 

somente será realizada após a formalização da contratação com as assinaturas: 
 
I - da instituição de ensino; 
 
II - do agente de integração; e 

 
III - do órgão. 
 
Art. 12.  A pesquisa referida no art. 10 será realizada, obrigatoriamente, sem prejuízo de 

consulta nas seguintes fontes: 
 
I - Sinapse; 
 
II - Sistema Nacional de Informações de Segurança Pública, Prisionais, de Rastreabilidade 

de Armas e Munições, de Material Genético, de Digitais e de Drogas - Sinesp; 
 
III - bancos de dados da Polícia Civil do estado ou do DF, se disponível; e 
 
IV - fontes abertas: 
 
a) mecanismos de busca na internet (“Google” etc.); 
 
b) sítios da Justiça estadual (comarca e Tribunal de Justiça) com jurisdição quanto aos locais 

em que o candidato residiu, nasceu e expediu documentos para carteira de identidade e para a Carteira 
Nacional de Habilitação, na rede mundial de computadores; 

 



c) sítios da Justiça Federal e Tribunal Regional Federal da região da jurisdição de residência 
do candidato, na rede mundial de computadores; e 

 
d) outras instâncias judiciais (STJ, STF, Justiça militar federal/estadual, Justiça eleitoral); 
 
Parágrafo único.  Havendo algum indicador ou dado de que a pessoa possua algum 

processo ou inquérito criminal em outro estado, este também deverá ser consultado. 
 
Art. 13.  O candidato será recusado, sem exposição da pesquisa e dos resultados obtidos, 

verificado: 
 
I - omissão; 
 
II - contradição; ou 
 
III - registros de dados relevantes impeditivos para o desempenho da atividade pertinente 

na ficha cadastral. 
 
Art. 14.  O chefe do órgão de inteligência, em manifestação vinculante, comunicará a recusa 

ao fiscal do contrato ou ao chefe da unidade interessada que, por sua vez, informará da recusa, se for o 
caso, para indicar outro candidato em substituição: 

 
I - à prestadora de serviços; 
 
II - à empresa de estágios; ou 
 
III - ao órgão cedente. 
 
Art. 15.  O resultado das pesquisas será registrado na tabela (Anexo IV), a qual: 
 
I - será arquivada no órgão de inteligência com tratamento exclusivo em canal de 

inteligência; e 
 
II - terá validade de 6 (seis) meses para fins de avaliação de solicitação de cadastro de 

usuário para acesso a sistemas administrativos e excepcionalmente policiais. 
 
 

CAPÍTULO IV 
DA ENTREVISTA 

 
Art. 16.  Após a seleção dos candidatos indicados pela empresa contratada, poderá ser 

realizada entrevista prévia com os candidatos pelo chefe da unidade contratante, podendo haver delegação: 
 
I - ao chefe da unidade interessada na contratação; ou 
 
II - à pessoa por ele designada. 
 



Art. 17.  Para os estagiários, a seleção ocorrerá por meio de processo seletivo curricular ou 
edital, mediante o envio do currículo pelo agente de integração ou do estágio obrigatório pela instituição 
de ensino à unidade de recursos humanos responsável pela seleção. 

 
Parágrafo único.  Os estagiários serão submetidos a entrevista prévia pela unidade 

solicitante — realizada pelo chefe da unidade ou pelo supervisor do estágio — que acompanhará as 
atividades desenvolvidas pelo estagiário na respectiva unidade. 

 
Art. 18.  Os responsáveis pela entrevista ou pelo acompanhamento dos candidatos ficam 

proibidos de divulgar, por qualquer meio, o resultado das pesquisas. 
 
Art. 19.  Para fins de formalização do Termo de Compromisso de Estágio, a entrevista é fase 

do processo de seleção dos estagiários, cujo resultado será informado: 
 
I - ao agente de integração; ou 
 
II - à instituição de ensino. 
 
Art. 20.  O PNIQ assinará Termo de Responsabilidade (Anexo II), inclusive nos casos de 

prestação temporária de serviços à Polícia Federal. 
 
 

CAPÍTULO V 
DO ACESSO AOS SISTEMAS 

 
Art. 21.  O PNIQ poderá ter acesso, por meio de perfil específico, aos sistemas corporativos 

de natureza administrativa não policial. 
 
Art. 22.  A fim de ter acesso aos sistemas corporativos de natureza administrativa não 

policial, o PNIQ deverá: 
 
I - assinar Termo de Compromisso de Manutenção de Sigilo - TCMS (Anexo III); e 
 
II - receber credencial de segurança, nos termos da legislação vigente, com validade do 

acesso fixada pelo cadastrador. 
 
Parágrafo único.  O cadastrador deverá ser notificado imediatamente acerca do 

desligamento de usuário, sob pena de responsabilidade. 
 
Art. 23.  O perfil de acesso pelo PNIQ aos sistemas e aos bancos de dados de natureza 

policial é: 
 
I - excepcional; e 
 
II - restrito à necessidade do serviço, em caso de imprescindibilidade para o desempenho 

da atividade para a qual o PNIQ foi designado. 
 



Art. 24.  Não terão acesso aos sistemas de inteligência da Polícia Federal: 
 

I - funcionários de empresas de prestação de serviço; e 
 

II - estagiários. 
 

Art. 25.  O chefe da unidade ou o fiscal do contrato é o responsável pelas solicitações de 
senhas de acesso a bancos de dados para o contratado de sua responsabilidade. 

 

Parágrafo único.  No caso dos estagiários, o responsável pelas solicitações de senhas de 
acesso a bancos de dados é: 

 

I - o chefe da unidade em que se encontra lotado o estagiário; ou 
 

II - o supervisor do estagiário. 
 

Art. 26.  Para a concessão de senhas, o órgão de Inteligência deverá realizar novas 
pesquisas emitindo manifestação pela concessão ou não de acesso. 

 

Art. 27.  O chefe da unidade em que o PNIQ exerce suas atividades comunicará            
imediatamente — sempre que tomar conhecimento de eventual conduta inadequada do PNIQ — por escrito: 

 

I - ao fiscal do contrato; 
 

II - ao chefe da unidade contratante; e 
 

III - ao órgão de inteligência local. 
 

Parágrafo único.  O conhecimento de eventual conduta inadequada do estagiário será 
comunicada pelo supervisor, por escrito: 

 

I - à unidade de recursos humanos; e 
 

II - ao órgão de inteligência. 
 
 

CAPÍTULO VI 
DO PROCESSO DE DESLIGAMENTO 

 

Art. 28.  No caso de desligamento de PNIQ ou de estagiário, deverá solicitar imediatamente 
o descredenciamento das senhas de acesso aos bancos de dados: 

 

I - o chefe da unidade; ou 
 

II - o supervisor do estágio em que ele exercia suas atividades. 
 

Parágrafo único.  No caso do estagiário, o supervisor também deverá informar 
imediatamente à unidade de recursos humanos responsável seu desligamento pelo formulário               
“Estágio – Termo de Desligamento de Estagiário”, disponível no SEI-PF, juntamente com os seguintes 
documentos: 



I - folha de frequência do último mês; 
 
II - formulário "Estágio - Avaliação de Desempenho do Estágio", disponível no SEI-PF; 
 
III - formulário "Estágio - Comunicação de Recesso de Estagiário", disponível no SEI-PF, com 

o(s) período(s) de recesso do contrato vigente; e 
 
IV - “Declaração de Devolução ou Não Expedição de Crachá de Identificação”, expedido 

pela unidade competente. 
 
 

CAPÍTULO VII 
DO TERMO DE REFERÊNCIA 

 
Art. 29.  Todo Termo de Referência de contratação dos prestadores de serviço e seus 

respectivos contratos deverá conter cláusulas prevendo expressamente que a prestadora de                
serviço — com antecedência mínima de trinta dias, salvo em casos de emergência devidamente justificada 
que impossibilite informação prévia — submeterá ao fiscal do contrato: 

 
I - os nomes dos candidatos ao posto, juntamente com: 
 
a) currículos; 
 
b) fichas cadastrais; e 
 
c) certidões exigidas; 
 
II - o nome do empregado substituto, com: 
 
a) o motivo da substituição; e 
 
b) o prazo da substituição; e 
 
III - a informação de que apenas pessoas previamente cadastradas poderão desenvolver 

atividades junto às unidades da Polícia Federal em substituição aos empregados. 
 
 

CAPÍTULO VIII 
DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
Art. 30.  O PNIQ ou o estagiário que já se encontra em serviço na Polícia Federal deverá 

preencher a ficha cadastral para fins de pesquisa na forma dessa Instrução Normativa, no prazo máximo 
de noventa dias após a publicação. 

 
Art. 31.  Esta Instrução Normativa entra em vigor em 1º de setembro de 2020. 

 
(Publicada no BS nº 163, de 26 de agosto de 2020) 



ANEXO I 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MJSP - POLÍCIA FEDERAL 
 

FICHA CADASTRAL 
 

DIA/MÊS/ANO 
 
 

NOME COMPLETO DO CANDIDATO 
(SEM ABREVIAÇÕES) 

 

Outros nomes, apelido, alcunha: 

Nome da prestadora de serviços ao qual o candidato está vinculado: 

Função pretendida: 

 

QUALIFICAÇÃO 

Nacionalidade: 

FOTO 

Naturalidade: 

Data de nascimento: 

Sexo: 

Filiação: (nome da mãe e data de nascimento) 

(nome do pai e data de nascimento) 

Profissão: 

CPF: 

RG:                                 Órgão Expedidor: UF: 

Estado civil: 

Nome completo e CPF do cônjuge/companheiro(a) 



PIS / PASEP número: 

Carteira de trabalho número: 

Série:                                   Data de expedição: 

Título de Eleitor número: 

Zona:                Seção:                         UF:  

Situação militar número:          Expedidor:  UF:  Data:  

Carteira Nacional de Habilitação número: 

Data Validade:                          Categoria:                   UF: 

Fator RH:                                            Tipo sanguíneo: 

E-mail:  

Passaporte:  

Nome de usuário e as redes sociais de que participa:  

 
Dados relativos a locais de residência: 

Endereço residencial atual:   

Telefone fixo c/ DDD:   

Telefone celular c/ DDD:   

Em caso de urgência ligar para:   

 

Dados relativos a locais de trabalho: 

Trabalho atual (Função desempenhada, 
período em que trabalhou e contato) 

  

Trabalho anterior (Função 
desempenhada, período em que 
trabalhou e contato) 

  

 

Grau de instrução (marcar com X): 

[    ] Ensino fundamental [    ] Mestrado 

[    ] Ensino médio [    ] Doutorado 

[    ] Ensino superior [    ] PHD 

[    ] Pós Graduação [    ] Outros (especificar) 



Para ensino superior especificar: 

1- Nome da instituição:  

2- Município/UF: 

3- Bacharel em: 

4- Data em que finalizou o curso: 

 

Para pós-graduação, mestrado, doutorado e PHD, especificar: 

1- Nome da instituição:  

2- Município/UF: 

3- Nome do curso: 

4- Data em que finalizou o curso: 

 

Dados relativos à vida pregressa: 

1- Já foi preso ou detido?      [     ] SIM    [     ] NÃO 

     Se SIM, explicar as circunstâncias que levaram a sua ocorrência: 

  

  

  

  

  

  

2- Responde ou respondeu a inquérito policial (IPL) Justiça Militar, Estadual ou Federal?      

[     ] SIM    [     ] NÃO 

     Em caso de resposta positiva informar: 

a) Nº do IPL:  
b) Órgão onde foi instaurado:  
c) Data de instauração:        /        /             
d) Tipificação (informar qual foi o crime apurado citando o(s) artigo(s) e lei(s) 

correspondente(s)): 
e) Situação atual (arquivado, encaminhado para a Justiça, etc): 
f) Fatos que motivaram a instauração do IPL (breve histórico): 

  

  

  

  

  

  



3- Responde ou respondeu a processo criminal na Justiça Federal, Estadual, Distrital ou 
Eleitoral?      [     ] SIM    [     ] NÃO 

     Em caso de resposta positiva informar: 

a) Nº do processo:  
b) Vara de distribuição:  
c) Data de autuação:        /        /             
d) Objeto da petição (informar qual foi o crime citando o(s) artigo(s) e lei(s) 

correspondente(s)): 
e) Situação atual (arquivado, encaminhado para a Justiça, etc): 
f) Fatos que motivaram a instauração do IPL (breve histórico): 

  

  

  

  

  

  

4- Responde ou respondeu à ação cível?      [     ] SIM    [     ] NÃO 

     Em caso de resposta positiva informar: 

a) Nº do processo:  
b) Vara de distribuição:  
c) Data de autuação:        /        /             
d) Fase atual: 
e) Fatos motivadores (breve histórico): 
  

  

  

  

  

  

5- Responde ou respondeu a Termo Circunstanciado de Ocorrência?  [    ] SIM    [    ] NÃO 

     Em caso de resposta positiva informar: 

a) Nº do TCO:  
b) Órgão onde foi instaurado:  
c) Data de instauração:        /        /             
d) Tipificação (informar qual foi o crime apurado citando o(s) artigo(s) e lei(s) 

correspondente(s)): 
e) Situação atual (arquivado, encaminhado para a Justiça, etc): 



f) Fatos que motivaram a instauração do TCO (breve histórico): 

  

  

  

  

  

6- Foi beneficiado pela Lei 9.099/95 e/ou Lei 10.259/01 (infração penal de menor potencial 
ofensivo?  [    ] SIM    [    ] NÃO 

     Em caso de resposta positiva informar: 

a) Nº do processo:  
b) Juizado:  
c) Data de instauração:        /        /             
d) Tipificação (informar qual foi o crime apurado citando o(s) artigo(s) e lei(s) 

correspondente(s)): 
e) Fatos que motivaram a instauração do TCO (breve histórico): 

  

  

  

  

  

  

7- Responde ou respondeu à sindicância disciplinar, inquérito administrativo ou processo 
administrativo disciplinar (PAD)?  [    ] SIM    [    ] NÃO 

     Em caso de resposta positiva informar: 

a) Tipo de procedimento (PAD, Sindicância, etc.):  
b) Nº do procedimento:  
c) Órgão instaurador: 
d) Data de instauração:        /        /             
e) Resultado do procedimento: 
f) Fase atual: 
g) Fatos que motivaram a instauração do procedimento (breve histórico): 

  

  

  

  

  



8- Já foi demitido por justa causa nos termos da legislação trabalhista? [   ] SIM  [   ] NÃO 

      

a) Se positivo esclarecer os fatos motivadores: 

     

  

  

  

9- Já foi demitido de cargo público ou destituído de cargo em comissão no exercício da função 
pública, em qualquer órgão da administração direta ou indireta, nas esferas federal, estadual, 
distrital e municipal?  [    ] SIM    [    ] NÃO 

    

a) Se positivo esclarecer os fatos motivadores: 

     

  

  

  

10- Possui vícios? (cigarro, bebidas alcoólicas, jogos, etc.)  [    ] SIM    [    ] NÃO 

  

a) Se sim, quais: 

     

  

  

  

 
Declaro, sob as penas da Lei, inseridas no artigo 299 do Código Penal Brasileiro, que todas 

as informações aqui prestadas são verdadeiras e que não omiti qualquer fato relevante de minha vida 
pregressa que impossibilite o meu ingresso como funcionário ou servidor cedido de outro órgão à Polícia 
Federal. 

 
Estou ciente de que devo manter atualizados os dados informados nesta ficha cadastral, 

assim como cientificar formalmente qualquer outro fato relevante. 
 
Estou ciente também que a Polícia Federal poderá solicitar, a qualquer tempo, outros 

documentos necessários para comprovação de dados ou para o esclarecimento de fatos e situações. 
 
Autorizo a consulta em bancos de dados disponíveis pela Polícia Federal, assim como outras 

fontes ou meios de pesquisa, para eventual verificação das informações constantes nesse documento. 



 
Local / UF – Data do preenchimento 

 
 

Assinatura do candidato: 
 
 
Testemunha 1:                                                                          CPF: 
 
Testemunha 2:                                                                          CPF: 



ANEXO II 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MJSP - POLÍCIA FEDERAL 
 

TERMO DE RESPONSABILIDADE 
(todos assinam) 

 
 

Nome____________, Cargo                        , Matrícula        , Lotado(a) no(a)                      , por 
meio da Guia de Lotação nº            , de        /        /        , declaro que estou ciente de que a utilização 
indevida, bem como a divulgação não autorizada, dentro ou fora do ambiente do trabalho de dados ou 
conhecimentos sigilosos ou restritos, de que tiver conhecimento em razão do exercício do cargo, emprego 
ou função, implicará em sanções administrativas, civis e criminais. 

 

Para efeitos penais, estou ciente que: 
 

Considera-se funcionário público, para os efeitos penais, quem, embora transitoriamente 
ou sem remuneração, exerce cargo, emprego ou função pública (art. 327 do CP). 

 

Revelar fato de que tem ciência em razão do cargo e que deva permanecer em segredo, ou 
facilitar-lhe a revelação (art. 325 do CP): 

 

Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, ou multa, se o fato não constitui crime 
mais grave. 

 

§ 1º  Nas mesmas penas deste artigo incorre quem: 
 

I - permite ou facilita, mediante atribuição, fornecimento e empréstimo de senha ou 
qualquer outra forma, o acesso de pessoas não autorizadas a sistemas de informações ou banco de dados 
da Administração Pública; 

 

II - se utiliza, indevidamente, do acesso restrito. 
 

§ 2º  Se da ação ou omissão resulta dano à Administração Pública ou a outrem: 
 

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 6 (seis) anos, e multa. 
 

Brasília,        de                  de 20 
 
 

_______________________________ 
 
 

Declaro que em __/___/___ o servidor supra foi removido/demitido/exonerado deste setor. 
 

________________, ______ de _______________ de 20_____ 
 
 

_____________________________________________________________ 
CHEFIA 



ANEXO III 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MJSP - POLÍCIA FEDERAL 
 

TERMO DE COMPROMISSO DE MANUTENÇÃO DE SIGILO - TCMS 
(só deverá assinar o terceirizado que tiver acesso a banco de dados ou informações sigilosas ou 

classificadas) 
 
 

Nos termos do Decreto nº 7845/2012, art. 18, parágrafo único, [qualificação: nome, 
nacionalidade, CPF, identidade (nº, data e local de expedição), filiação e endereço], perante o(a) [órgão 
ou entidade], declaro ter ciência inequívoca da legislação sobre o tratamento de informação classificada 
cuja divulgação possa causar risco ou dano à segurança da sociedade ou do Estado, e me comprometo a 
guardar o sigilo necessário, nos termos da Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011, e a: 

 
a) tratar as informações classificadas em qualquer grau de sigilo ou os materiais de acesso 

restrito que me forem fornecidos pelo(a) [órgão ou entidade] e preservar o seu sigilo, de acordo com a 
legislação vigente; 

 
b) preservar o conteúdo das informações classificadas em qualquer grau de sigilo, ou dos 

materiais de acesso restrito, sem divulgá-lo a terceiros; 
 
c) não praticar quaisquer atos que possam afetar o sigilo ou a integridade das informações 

classificadas em qualquer grau de sigilo, ou dos materiais de acesso restrito; e 
 
d) não copiar ou reproduzir, por qualquer meio ou modo: (i) informações classificadas em 

qualquer grau de sigilo; (ii) informações relativas aos materiais de acesso restrito do (da) [órgão ou 
entidade], salvo autorização da autoridade competente. 

 
Declaro que [recebi] [tive acesso] ao (à) [documento ou material entregue ou exibido ao 

signatário], e por estar de acordo com o presente Termo, o assino na presença das testemunhas abaixo 
identificadas. 

 
 
[Local, data e assinatura] 
 
 
[Duas testemunhas identificadas] 



ANEXO IV 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MJSP - POLÍCIA FEDERAL 
 

TABELA DE VERIFICAÇÃO DE PESQUISA SOCIAL E ANTECEDENTES CRIMINAIS 
 
 
NOME DO CANDIDATO: 
CPF: 
- Marcar com X: 

FONTE PESQUISADA NADA CONSTA CONSTA 

SINAPSE     

Sinesp     

Polícia Civil do Estado     

Justiça Estadual     

Justiça Federal     

TRF     

Demais instâncias judiciais     

      

Outros bancos de dados: (especificar) 

      

      

      

 

ANTECEDENTES CRIMINAIS 

- ESPECIFICAR QUANDO CONSTAR 

  

 



DADOS BRUTOS COLETADOS EM FONTE ABERTA 

- NADA DIGNO DE REGISTRO 

(SE TIVER, CITAR A FONTE E A DATA DE ACESSO) 

  Fonte: <xxxxxxxx> Acesso em xx/xx/xx 

 
Obs.: processos cíveis ou de execução não constam como antecedentes criminais, mas poderão ser 
inseridos no quadro: Dados Brutos Coletados em Fonte Aberta.  


